
LEI N° 5.677, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe  Sobre  a  Transparência  dos  Imóveis  de
Propriedade  do  Município  de  Ibitinga  e  dá  outras
providências

(Projeto de Lei Ordinária nº 35/2024, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do Prado)

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  590/2024,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a transparência sobre os imóveis de
propriedade do Município de Ibitinga, com os seguintes objetivos: 
I - divulgar o número de imóveis residenciais, comerciais e industriais, de glebas e de lotes
urbanizados de propriedade do Município de Ibitinga; 
II - informar o tipo de uso do imóvel pelo Poder Público; 
III - permitir o conhecimento público da forma de aquisição dos imóveis e do valor pago pelo
Município de Ibitinga e da finalidade da aquisição; e 
IV - garantir que todo o cidadão possa acessar todas as informações referentes aos imóveis
pertencentes ao Município.

Art. 2º O Poder Executivo municipal disponibilizará aos
cidadãos, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ibitinga, de forma visual e didática, as
seguintes informações: 
I  –  número  total  de  imóveis  residenciais,  comerciais  e  industriais,  urbanos  e  rurais,  de
propriedade do Município de Ibitinga; 
II - número de glebas, urbanas e rurais, de propriedade do Município de Ibitinga; 
III - número de lotes urbanizados de propriedade do Município de Ibitinga. 

Art.  3º Deverão  ser  disponibilizadas  as  seguintes
informações sobre cada imóvel, gleba ou lote urbanizado: 
I - código cartográfico; 
II - endereço; 
III - data da aquisição pelo Município de Ibitinga; 
IV - forma de aquisição pelo Município de Ibitinga; 
V - valor pago pelo Município de Ibitinga para a aquisição; 
VI - valor venal; 
VII - destinação dada pelo Município de Ibitinga. 

Art. 4º O Poder Executivo municipal poderá informar o
número de imóveis de propriedade do Município ocupados de forma irregular. 
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Art. 5º O Poder Executivo municipal poderá regulamentar
esta Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor decorridos noventa dias de
sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 10 de junho de 2024.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
67

7/
20

24
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

1/
06

/2
02

4 
14

:5
4:

50
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ib
iti

ng
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

7A
F-

9F
B4

-B
C

B7
-A

37
A.

Pag. 2/3



LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
67

7/
20

24
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

1/
06

/2
02

4 
14

:5
4:

50
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ib
iti

ng
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

7A
F-

9F
B4

-B
C

B7
-A

37
A.

Pag. 3/3




